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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2023 - 2024. 
 
AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 030/2024.
DATA: 07 DE OUTUBRO DE 2024.

AO PROJETO DE LEI DE Nº022/2024

[bookmark: _Hlk114471805]SÚMULA: Denomina as Ruas e Avenidas no Loteamento da agrovila Monte Alto, no Município de Itanhangá, e dá outras providências. 
 

[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.


Art 1º Ficam denominadas as Ruas e Avenidas existentes na Agrovila Monte Alto a saber:

I – A Avenida marginal à Rodovia MT 242 passa denominar-se "Avenida Perimetral Sul".
II – As ruas paralelas à Avenida Perimetral Sul, sentido Sul para o Norte, passam a denominar-se:

a) Rua Curitiba
b) Avenida Maceió; 
c) Rua Goiânia;
d) Rua Florianópolis; 
e) Rua Aracajú; 
f) Rua Vitória;
g) Rua Teresina;
h) Rua Cuiabá;
i) Rua Macapá. 

[bookmark: _GoBack]III – As Ruas e avenida localizadas no sentido transversal à Avenida Perimetral Sul, na ordem de Leste para Oeste, passam a denominar-se:

a) Rua Goiás; 
b) Rua São Paulo; 
c) Rua Paraná; 
d) Rua Santa Catarina; 
e) Rua Sergipe; 
f) Rua Maranhão. 
Art. 2º - A presente Lei denomina as Ruas e Avenidas específicas do Loteamento da Agrovila Monte Alto permanecendo inalteradas as Leis que regulamentam a nomenclatura das demais Ruas e Avenidas da sede do Município de Itanhangá - MT. 

Art. 3º - Fica a Prefeitura Municipal de Itanhangá obrigada a dar publicidade à Lei, comunicando aos Órgãos Constituintes do Município, da denominação dos logradouros da Agrovila Monte Alto.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 


Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 07 de outubro de 2024.

	

Zilmar Albuquerque Rodrigues 
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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